
eâmara cMunicipal de Cbirigüi 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 757/2.019. Em 4 de dezembro de 2.019. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 162/2019. 

CÓPIA 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 529/XVII, 

que se reporta ao PROJETO DE LEI N° 162/2019 - AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE 

CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS 

CRISTÃS BENEDITA FERNANDES, RECONHECIDA DE UTILIDADE PÚBLICA 

FEDERAL PELO DECRETO N° 88.103/1983, UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL PELA 

LEI N° 2.097/1952 E DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PELA LEI N° 1.762/1974, 

PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA DE USUÁRIOS DO SUS, DO MUNICÍPIO DE 

BIRIGUI, NA ÁREA DE PSICOTERAPIA, POR MEIO DE CONSULTA INDIVIDUAL, 

UTILIZADO PARA TANTO O CENTRO DE PSICOLOGIA E TERAPIAS 

INTEGRATIVAS BENEDITA FERNANDES, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E 

PROVIDÊNCIAS CORRELATADAS, presentes em Plenário todos os Vereadores 

componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

FELIPE BARONE BRITO, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  



&trilara ciKunicipal de Carioi 
Estado de São Paulo 

17° Legislatura - Au3ógrafos - Livro n° 6 - FL. N°    105 

AUTÓGRAFO N° 529/XVII.  
PROJETO DE LEI N° 162/2019, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2.019.  
AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A 
ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS CRISTÃS BENEDITA FERNANDES, RECONHECIDA 
DE UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL PELO DECRETO N° 88.103/1983, UTILIDADE 
PÚBLICA ESTADUAL PELA LEI N° 2,097/1952 E DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
PELA LEI N° 1.762/1974, PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA DE USUÁRIOS DO 
SUS, DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI, NA ÁREA DE PSICOTERAPIA, POR MEIO DE 
CONSULTA INDIVIDUAL, UTILIZADO PARA TANTO O CENTRO DE PSICOLOGIA E 
TERAPIAS INTEGRATIVAS BENEDITA FERNANDES, NOS TERMOS QUE 
ESPECIFICA E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 
Projeto de Lei n° 162/2019, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI DECRETA: 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a celebrar Convênio 
com a Associação das Senhoras Cristãs Benedita Fernandes para atendimento de 
demanda de usuários do SUS, do Município de Birigui, na área de Psicoterapia, por meio 
de consulta individual, utilizado para tanto o centro de Psicologia e Terapias Integrativas 
Benedita Fernandes, conforme Minuta de Convênio e Plano de Trabalho anexos, parte 
integrante desta lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A entidade prestará contas dos serviços realizados 
mensalmente, na forma da legislação vigente, ao Município e ao Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo.  

ART. 2°. A Associação fará a realização de atendimento psicológico 
gratuito, desenvolvido por meio de consultas individuais, sendo 60% do total da 
capacidade instalada, destinado aos Usuários(as) do SUS. 

ART. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em três de dezembro de dois mil e 
dezenove. 

FELIPE BARONE BRITO, LUIZ ROBERTO FERRARI 
PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE. 

FABIANO AMADEU DE CARVALHO, ANDREY FERNANDO SER ELATTI, 
1° SECRETÁRIO. 2° SECRETÁRIO. 


